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A SECRETARLA MUNICIPAL DE RECURSOS HiorucOS E DEFESA cIVlL, por intermédio do seu

Agente de Conmraçâo, toma público para coúecimento dos interessados que na data, honirio e local

indicados faÁ realizt Dispensa de Licitação sem disputa, com criterio de julgamento pelo Menor Preço,

Item, na hipótese do Art. Art.75, inciso II, nos termos da ki n" 14.133, de l' de abril de 2021, lxi
Complementar n' 123, de 2006 e demais exigências previstas neste aviso de dispensa eleüônica e seus

Anexos.

r. OBJETO DA CONTRÂTAÇÁO DIRETA
1. 1. O objgto da presente dispensa é a escolhd da proposta mais vantajosa para a contràtação por

dispensa de licitação, conforme condr@es, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso ds

Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A mntraração sení dividida em Item, conforme tabela constante abaixo.

ITELí DESCRTçÀO QTD UtrD V. trNtT V. TOTAL

coNTRÁTAÇÂo DE EMPRESA
ESPECIALTZADA PÁRA
ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUMCIPAL
DE RECI'RSOS HIDRICOS E

I DEFESA Cl L No SERVIÇOS 1.0 Serviço R$ 59.133,33 R$ 59 133,33
DE MANLTTENÇÃO
PREVENNVA E CORRETIVA
DOS DESSAIINZAMRES NA
SEDE DO MUMCIPIO DE
CRATEUS

Manut€nçâo e repaÍos de paredes «u alveÍlai4 telhado, pintura estÍutuns mdálicas; AnáLlise e revisâo da instalaçâo das põtes
eletricas Veri cação de funcionmento da homba hidniulica submersa; Correção de vibrações e ruidos anormais: Limpeza de
caixa d'agua e sisteÍna hidriulico; Serviços de pinturas etn paredes de alvenaria e pintuas de letreiÍos simbolos- Limpeza do
poço com equilEnentos por aÉes me{áricas; AplicaÉo de produto quimico de Lmpua do poço, Limpeza de toda tubulação
adutora; Desinfecção de todo o poço; pinturas, pilaes, mtuos e guarda corpos de alvenaria, limpar a parede, removeÍ todas as
imperfeições tais como furos, maÉrias e outros, úlizando-se de lixas, escovas ou eqúpamentos de raspagem; preparar a
superlicie e corrigir todas as suas imperfeições, raspando, lixando ey'ou escovardo; aplicar o poduto na parede, madeira
estruturas metáücas, seguindo as oriqltações de secageÍn e deÍnâos de acordo com o fabriaante, elimiür paftes soltas rsrnover
manchas de mofo, fechã pontros de tincas e ssuras, conigir imperfei@s exisentes na superficie: os serviços de manutenção
corretiva consistirão qn: substituição de quaisquer componenles defeituosos qre fazem paíe deste siskÍna (hidniúico eletrico)
Poço hüular profimdo com até 120 metÍos e di&treto de 6"; Dessalinizador omose reveÍsa completo; Conjunto motor bomba
de 0,50cv ate 2,0cv de 220v, Sislerm de ltra{ão de lmpurezas de agua & poço ,rtesiano; M€Ínbana de osnose rev€Ís4 Bomba
buster 2,0 cv de 20 e*ágio 220v ou 38011 Bomba auxiliar de 1,0 cv mono e§agio de 220cv ou 38O c!. Bomba dosadora tic tac
de 220v, kit padrâo enel monofiisico, pote de jaÍdim de concrelo ate 7m; cabo pp 3 vias 2,5mm eúvel capa dupla de 500v cor
dâ cobeítura pretol cabo PP 3 vias I ,0 mm exívet capa dupla de 500v cor da cobertura preto; quadrc dê comando de 0,5 cv a I ,0
cq kit padrão monofá§co 5,5 m preto padrão; ta de alta fusão I 9run x I 0m; ta isolante pleto I gmm x 5m; Cabo exível de cobre
4.0 mm C/100N4 Cabo exível de cob[e 2,5mm C/ l00M; Cabo eível de cobre 1,0 mm C 100M. tubo pvc h,ranco mscavel de I
polegada de 6 metÍos; tubo pvc h'anco roscávet de I 1/4 polegada de 6 metrosi hrbo pvc branco roscávelde I 12 polegada de
6 metros; bucha de redução fg de I,U4 x 1; bucha de redução fg de l, 12 x l; luva fg de l/4 polegada luva fg de I polegad4
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luva fg de l, ll2 polegada tanpa de poço em afUMÍMO de 6 polegadas; crwa longa fg de l,l/4; registro de gaveta eln b(onze
de I polegadq Registro de gaveta €Ín bÍonze de I, t/4 polegad4 curva longa fg de I polegadas; cwva longa fg de 1,1/4; curva
longa fg de l,l2; Registro de gav€ta ern konze de I polegada Registro de gaveta eÍn hronze de l, l/4 polegad4 Registro de
gaveta em bÍonze de l, 12 potegada; NiÉ fg de l, l/4 polegada Nipel fg de 1, l2 polegada; União fg l,l/4 polegadas; União
fg l,l/2 polagadas; Joelho de 4fuun sold{âvel Joelho de 50mm soklível; Tubo PVC sold.lvel de le l/4 polegada de 6 metros;
Tubo PVC soldrível de le l/2 potegada de 6 metroq Caixa d'água em bm ou pvc de 2000 litos ate 5000 litros; Frange para

caixa dágua de 40 xl, ll4 polqada. FreBe pa-a caixa d'água de 50 x l,l/2 polegadat Corda trançada seda poüéster 8mÍn;
Corda talçada seda poüester 8mm; Tubo mangueta de 1 polegadareforçacla irrigação 100 metÍos; DiaÍocs 14 rnÍn; Darocs l6
rur; Kit ÍotoÍ / diirsor Roior impulsor 32; Nipte fg tuplo de I polegada; Niple fg de l, 1/4 polegada Nipel fg de l, l/2
polegada; União fg 1 polegad4 Ur.;áo fg l,ll4 polegadast União fg l,l/2 polegadaq Joelho 90" de 32mn solúvel PCVI
JOELHO 90'DE 4OMM SOLDAVEL; Joelho 90'de.sornm sold,ível Tubo pvc soldável de 32 mm de 6 m&oq Tubo pvc
sold.ivel de 40mm de ó mcÍÍos; TIBO PVC SOLDAVEL DE 50mm - 6 METROS; Adesivo para húo PvC de I litto:
abraçadeira de lylon 30CM pct com 100 unidade; Bucha de reduçâo FG de l,l/4 x l "; Bucha de reducão FG de l, ll2 x I ";
Curva 90' ftrnea tonga FG & I polegadas; Curva longa 90" fqreâ FG de 1,1/4; Ct!-va longa 90' feúeâ FG de l,l/2; Luva UR
delpolegadasx32rDm;LuvaL/Rdelel/4potegadasx40mqLuvaL/Rdelel/2^polegadâsx50Írun;LuvaFGdel
polegada; Luva FG dÊ I e l/4 polega@ Luva FG cle l, ll2 polegada Tubo PVC GEO MECANICO leve DN l50mm 6 polegadas

de 4m; Tubo PvC GEO MECANICO leve DN I lomm 4 polegadas cle 4m. S€rvigos a s€reÍn pre§ados €Ín ó dessalinizadores
Iocalizados eÍn: 01. DESSANILIZADoR PLANAITINA - RUA MARRoCoS ALVES, SN - BÁTRRo PLANALTINA; 02.

DESSANILZADOR PONTE - RUA LU1Z GONZAGA BAIRRO, SN . BAIRRO PONTE PRETA 03, DESSANILZADOR
MORRO - RUA DOM PEDRO tr, SN - BAIRRO MORRO DO t RUBÚ; 0a. DESSALINZADOR ILIIA - RUA JOELSON
SILVA BARROS, SN - BAIRRO CIDADE NOVA; 05. DESSALÍNZADOR CAJAS TRAVESSA MENINO JESUS, SN -
BAIRRO CAJÁS; 06, DESSALINTZADOR SÂO VICENTE . RUA ÂNTÔMO PIERRE DE AGUIAR, SN BAIRRO SÃO
VICENTE

1.3. O criterio de julgamento adotado seni o Menor Preço por ltem, observadas as exigências

contidas neste Aüso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO XE CONTRATAÇÂO DIRETA
2.1. A paÍicipação na pÍesente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa

Eletónica, disponível no endeÍsço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/.

2.1.1. Os fomecedoÍes deverão atender aos proccdimentos previstos para cadastro no link
https://compras.m2decnologia.com.br( para acesso ao sistema e operacionalizaÇao.

2.1.2. O fomecedor é o responsávôl por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

repÍesentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade

promotor do procedimento a responsabili.la.le por eventuais danos decorrentes de uso indevido da seú4
ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:

2.2.1. qure não atsndam as mndições deste Aviso de Contrafaçâo Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estÍa geiÍos que não tenham repÍesentaçâo legal no Brasil com poderes exprcssos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2-3. q:ue se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica"
quando a contratação versar sobre obr4 serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresq isoladamente ou em consórcio, responsável pêla elaboràção do projeto brísico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o auor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável tecnico ou
subconúatado, quando a contratação versau sobrc obr4 s€rviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontÍe, ao tempo da contrataçâo, impossibilitada de

contÍalaÍ em deconência de sançâo que lhe foi imposta;
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3. INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA IMCIAL
3.1. O ingresso do fomecedor na contratação direta se dará mm o cada§ramento de sua proposta

inicial, na forma deste itom.

3.2. O fomecedor interessado, após a diwlgação do aviso de contratação direta" encaminhani

exclusivamente por meio do SistÊma de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do obj eto ofertado,

a marca do produto, quando for o c€so, e o pÍeço, até â dâta e o horário estabelecidos Dara abertura do

orocedimento.
3.2.1- A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas ossegurados no ConstiÍuição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nos convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes

na dota de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam
a Contratada.

3.4. Nos valoÍes propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciiirios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

na prestação dos serviços;
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d) aquele que mant€úa vinculo de natureza tecnica, comercial, econômica, financeir4
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contralante ou com agente público que desempenhe

fun$o na licitação ou atue na fiscalização ou na gestâo do côntrdo, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da l,ei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgaçâo do aviso, tenha

sido condenadajudicialmente, com tránsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições aniilogas às de escravo ou por mntràtação de adolesc€ntes nos casos vedados

pela legislação trúalhista;
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto Ís empresas integrânt€s do mesmo grupo

econômico;

2.2.3.2. aplíca-se o disposto na alínea't" também ao fomecedor que atue em substituição

a outra pessoa, fisica oujurídic4 com o intuito de burlar a efêtividade da sançâo a ela aplicada inclusive a

sua controladora, controlada ou coligad4 desde que devidamente comprovado o ilícito ou a úilização
fiaudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;

2.2.4. oryanizages da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCP, atuando nessa

condição (Aardão n" 7 46/2014-TCU-Plenario).

2.3. Sera permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao aÍt. 16 da

l*i n" l4.l33l2l e desde que pela natureza do sewiço ou pelo modo como é usualmente executado no

mercado em geral, não necessite de subordinaçâo jurídica entre o obreiro e o contraÍado, bem como de

pessoalidade e habituali.tade.

2.3.1. Em sendo permitida a paÍicipação de cooperativas, seáo estendidas a elas os

beneficios previstos para as microempÍ€sas e empÍesas de pequeno poÍte quando elas atenderem ao disposto

no aÍt.34 da Lei no ll.488,de 15 de junho de 2007.
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3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva rcsponsabilidade do

fomecedor, não lhe assistindo o diÍeito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tribúário da empresa implicar o recoihimento de úibutos em percentuais variáveis,

a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empÍ€sa nos últimos

doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigaroriedade do cumpÍimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referênci4 Projeto Biásicô ou PÍojeto Execuüvo,

assumindo o proponente o compÍomisso de executar os sewiços nos seus termos, bem como de fomecer os

mareriais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanüdades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, pÍomovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a pÍoposta no sistema, os fomecedores poderão rctiÉ-lq substituí-la ou

modifioíJ4 âté â drtâ e o horário estabeleci nara abertura do orocedimento

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fomecedor deverá, também, assinalar "sim" ou 'hão"
em campo póprio do sistema eletónico, às seguintes declara@es:

3.9. I - que inexistem fatos impeditivos para sua húilitaÉo no c€Ítame, ciente da

obngaronedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da ki Complemsntar n" 123, de

2006, estardo apto a usufruir do tralamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que esta ciente e concorda com as condições mntidas no Aviso de Contratação Direta

e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistem4
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre .§ exigências de reserva de caÍgos pzrra pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o aÍt. 93 da L€i n' E.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de I 6 anos, salvo menor, a partir de I 4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXXIII, da ConstituiÉo.

3.10. Junto a proposta inicial a licitante dewrá aprcsentar/anexar no sistemo a garantia de
man tenção do prolnsta no valor oproximadamente loÁ (um por cento) do valor estimado da licitação.
que será recolhida junto a Preíeituru Munici4 de Cràteús - CE.
3. 10. l. Cúení ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
3.10.2. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidaçâo e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo MinisÉrio da Fronomia;
3.I0.3. Quando a licitante optaÍ pela garantia mediante cauçâo em diúeiro a mesma deveá apresentaÍ
comprovação mediante a apresentação de depósito em conta da Prefeitura Municipal de Crateús - Agência
n" 237 -2, Conta Corrente N" 28556-0, Banco do Brasil. Caso no recibo de depósito conste o deposito feito
em cheque, a licitante deveá juntar declaração em original, fomecida pelo BANCO confirmando a
compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da Prefeitura conforme dados fomecidos
3. I 0.4. Seguro-garantia;
3. 10.5. Quaado a licitante optar pela modalidade de seguro garantia a apólice apresentada deverá ser emitida
em favor da Contralante.
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3.10.6. Título de capiÍÃização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
3.10.7. Fiança banc.í,ria emitida por banco ou instituição financeira devidamente a[torizâda a operar no Pais
pelo Banco Centml do Brasil.
3.10.8. Quando a licitante optaÍ pela modalidade fiança banoáLria a mesma deverá apresentar o documento
original fomecido pela Instituição que a conc€de, no qual constará:

l. BENEFICúRIO: Prefeitura Municipal de Crateús
2. OBJETO: Garantia de participação na Dispensa de Licitação Eletrônica de n" DL029/2025-SRHDC
3. VALOR: R$ 591,33

4. PRAZO DE VALIDADE: 60 (sessenta) dias.
3.10.9. Que a libemção seá feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou,
automaticamente, após o prazo de validade da carta.
3.10.10. A garantia de proposta será devolvida aos licitant€s no pmzo de l0 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fiacassada a licitação.
3. l0.l l. Implicaní execu$o do valor integnl da garantia de proposta a Íecusa em assinar o contrato ou a
não apresentação dos documentos para a côntratação.
3.10.12. Caso a emprcsa não apresente a garantia de proposta a mesma terá a sua proposta
DESCLASSIFICADA do certame.
3. 10. 13. Da justificativa para a solicitação de apresentação de garantia da proposta:
3.10.14. A solicitação de garanúa de proposta em processos licitatórios estrí fundamentada na Lei Federal
n" 14. 133, de lo de úril de 2021, qte regula as licitações e contratos administrativos no Brasil. Conforme
o aÍt. 58 dessa lei, a Administmção Pública pode exigir garantia de proposta nas licitaçôes.
3.10.15. O art. 58 da l,ei n' 14.133/2021 estabelece que, nas contralações de obras, serviços e

fornecimentos, a Administração Pública pode exigir garanüa de propostá, limitaÁa aalÉ l% (um por cento)
do valor estimado para a contràtaçâo
3. 10. 16. A garantia de proposta eúí pÍevista como uma das formas de assegurar a seriedade da participação
no c€Ítame, onde a complexidade e os custos envolvidos exigem maior cautela para evitar contratempos
futuros.
3.10.17. A garantia de proposta desestimula a paÍticipação de licitantes que não estão seÍiarnente
comprometidos com o certame. Isso contribú para a seleção de proponentes mais qualificados e engqjados,
reduándo as chanc€s de desistências ou não cumprimento do contraro.
3. 10. 18. Caso o licitante vencedor não cumpra suas obrigações, a execu$o da garanúa compensa eventuais
prejuízos causados à Administmção, garantindo maior segurança financeira e evitando a necessidade de
uma nova licitaçâo, que geraria custos adicionais.
3.10. 19. Ao exigir a garantia de proposta a Administraçâo assegura que os licitantes teúam a capacidade
tecnica e financeira de cumpriÍ o contralo, o que acelera o proc€sso de conffiação e reduz a possibilidade
de atrasos e retrabalhos.
3.10.20. A pÍ€sença da garantia de proposta, quando corretamente estabelecida, garante que apení§
empÍesÍs tecnicamente quatificâdas e financ€iramente estiiveis participem da licitação. Isso eleva o nível
de competitiüdade e melhora a qualidade dos serviços oferecidos.
3.10.21. A exigência da garantia desestimula propostas com preços aÍtificialmente baixos ou inviáveis. pois
a empresa licitante Íssume um compromisso financeiro ao participar do processo. Assim, mitiga-se o risco
de contratos mal executados ou úandonados, onde falhas na execução podem acarretar custos elevados e
atrasos signifi cativos.
3.10.22. A exigência de garantia de proposta em licitações, amparada pela l*i n" l4.l33l202l, contribui
para a eficiênci4 a s€gurança e a transpar€ncia no processo licitarôrio. Ao proteger a Administra+âo Pública
contra desistências e garantir a participação de empresas compromeüdas e qualificadas, a medida promove
uma gestão mais eficaz dos recursos públicos e a entrega de serviços com maior qualidade e dentro dos
prams estipulados.
execução do objeto
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3.10.23. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4. JT]LGAIVÍENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Na rlatr e horário indicado para úeÍtura e julgamento da contràtação direta, sení verificada a

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade

do preço em relação ao estipulado para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta venc€dora estar acima do estimado pela Administração, podeÉ

haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2. l. Neste caso, seú encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que s€ja obtida melhoÍ proposta com preço compativel ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negocia$o podení ser feita com os demais fomec-edoÍes classificados, respeitada

a orrdem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçâo, for desclassificado em

razâo de sua proposta permanec€r acima do preço máximo definido para a contÍaraçâo.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a. negociação, o resultado será Íegistrado na ata do
procedimento da contrafação direta.

4.3. Estando o preço compatível, seÉ solicitado, se necessário, documentos complementares.

4.4. O prazo de validade da proposta não seÉ inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.5. Seni desclassificada a proposta venc€dofir que:

4.5.l. mntiver vícios insanáveis:

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizâdas neste aüso ou em seus

anexos;

4.5.3. apÍesentar preços inexequíveis ou peÍmanecercm acima do preço m.áximo definido
para a mntratação;

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçâo;

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fomecedor não conseguir comprovíú que possú ou possuini recursos suficientes
pam executar a contento o objeto, seÉ considerada inexequível a proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contÍatação, apresente preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insuÍnos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encaÍgos, ainda que o ato convocatório da dispensa não teúa
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do
póprio fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisorias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indicios de inexequibili.lade da proposta de prcço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementaÍes, poderão ser efetuadas diligências, para que a empÍesr comprove a
exequibilidade da proposta.

4.7.1. Considerando o cenário nacional de inflação e com o objetivo de prevenir a apresentação
de propostas com valores inexequíveis, os licitantes que apresentarem propostas com descontos superiores
a25Yo (vnÍe e cínco por c€nto) em relação ao valor estimado'- ou sej4 a partir de 25,01% - e estiverem

o-

\)R,q

Ruc 6aterh Gentil Cardoso, zo - Centro, ó3.700-ooo w

FL ÀIO

q3
,/



Y cnÃiüús

classificados com as melhores ofertas, deverão, obrigatoriamente, anexar, em campo póprio do sistem4
no pftrzo de are 02 (duas) horas, a contar da solicitação feita no chat pelo pregoeiro, documentação
complementar que comprove a exequibilidade do preço proposto.

A documentaçâo exigida deveÉ contel no mínimo:

Notas fiscais rec€ntes, entendendo-se como tars aquelas emitidas nos ütimos 12 (doze) meses,

compatíveis com o objeto da licitação e que demonstrem pniticas de mercado similares ao preço
ofertado;

Planilha detalhada de composição de custos, com indicação clara dos insumos, mão de obrq
logistica, tributos e demais variáveis que compõem a formação do preço.

Poderão ainda ser apresentados outÍos documentos complementares que reforcem a viabilidade da
propost4 os quais serão analisados pela equipe técnica, conforme diligência solicitada pelo
pregoeiro.

No caso de dúüdas, podení ser realizada diligência complementar, com o objeüvo de, enfim, saná-
las.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no pnzo indicado pelo sistem4 desde que não haja

majoraçâo do preço.

4.8.1. O ajusk de que trata este dispositivo se'limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das pmpostâs;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilt a passivel de coneção a indicaçâo de

remlhimento de impostos e conüibuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de anáüise da proposta quanto ao cumprimento .las especificaçôes do objeto, podeni

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

4. 10. Se a proposta vencedora for desclassificado, seá examir:ada a proposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

4. I l. Élavendo necessidade, a sessão seú suspens4 informando-se no "chal" a nova data e horário
para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a arrálise quanto à aceitação da proposta, se inicianí a fise de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contralação Direta.

5. HABILITAÇÂO
5. I . Os licitantes deverão encamiúar, nos terrÍÍos deste Aüso de Contraraçâo Diretq a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de húilitação:
5.1.1. Habilitação Juridica

a) no caso de empresário indiüdual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficani mndicionada à verificação da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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c) No caso de sociedade empresária ou emprcsa individual de responsúilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contraro social em vigor. devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, Ílcomprnhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o paÍicipante sucunal, filial ou agênciq

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ao constitutivo no Regisro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acômpanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) decreto de autorizaçâo, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todâq as altoÍações ou da
consolidação respectiva.

h) Documento Oficial com foto válido na forma da lei e CPF do representante legal

da licitante.

5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista
a) prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjunt ment€ pela Secretaria da Receita Federal do Bmsil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazcnda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributí,rios federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n" 1.751, de 02ll0l20l4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentaçâo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das kis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-tri n" 5.452, de l" de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribüntes, relativo ao domicílio ou sede do
fomecedor, peÍtinente ao seu ramo de atividade e compatível. com o objeto contÍatual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrala ou concorÍe;

5.1.3. Qualifi cação Econômico-Financeira

a) certidão negaliva de frlência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações conúbeis dos 2 (dois) últimos erercícios sociais;

b.l. As empresas criadas no exercicio financeiro da dispensa deverâo
atender a todas as eúgências da húilitação e poderão substituir os demonstrativos contiíbeis pelo
balanço de úertura.

b,2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um), obtidos pela aplicaçâo das
seguintes formulas:
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LCi = Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC : Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.l. As empresas, que aprcsentaÍem resultado inferior ou igual a l(um) em
qualquer dos indices de Liqüdez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

compÍovaÍ capital ou patrimônio líquido mínimo de S%.(cinm por cento) do valor total estimado da
contmtaçâo ou do item pertinente.

d. Os Micro Empreendedores Individuais - MEIS, deveÉo apresentar o DANSIMEI dos dois últimos
exercicios sociais, limitados ao ütimo exercício no caso de a pessoajuridica ter sido constituída há menos
de 2 (dois) aros.

5.1.4. Qualificação Técnica

a) Comprovação de apüdão compatível em cã:rctÊÍístici§, quantidades e prazos

corn o objeto desta contratação, ou com o itern pertrnente, por.meio da apresentação de atestados fomecidos
por pessoas jurídicas de diÍeito público ou privado.

5.1.5. - Quanto à Capacitação Técnico-Profissional

a) Apresentar comprovaçâo que a licitante possui em seu quadro permanente, na data estipulada no
preâmbulo deste Edital, profissional de nível superior na área de Engeúaria Civil ou, altemativaÍnente,
profissional de nível tecnim ou superior na área de Bombeiro hidní,ulico e/ou elétrico.

a.l) A qualificaçâo tecnica do (s) responsável (eis) tecnico (s) pela empresa será comprovada por Certidão
ou comprovan& de registro/inscrição, fomecida pelo Conselho Competente;

b) Comprovação do vínculo do profissional formal do responsável técnico e empresa licitante, que poderá

ser feita mediante apresentação de um dos seguintes documentos:

b. 1) no caso de vinculo empregatício: ópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida
pelo Ministerio do Trabalho, côntendo as folhas que demonstrem o no de registro, qualificação civil,
contrato de trabalho e ütima alteraçâo de salário;
b.2) no caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro
de Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante.
b.3) no caso de profissional autônomo, contrato de prestaçâo de serviço.
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5.2. Como condiçâo previa ao exame da documentação de húilitação do fomecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento dos condições de
paÍicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contmtação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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a) Registro Cadastral de Fomecedores do(a) SECRETÀRIA MUNICIPAL DE
REcuRsos uinpucos p oEFESA crvlI.;

b) CadastÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
ControladoÍia{oral da União (www,portaldatransparencia,gov.br/ceis); (Aórdão n" 1.79312011 -
Plen:írio);

c) Cada*ro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrariv4
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (mrrr.cnj jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

(Aórdão n' 1.793/2011 - Plen:í,rio);

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fomec€dores pessoa jurídica poderá haver a substituiçâo das

consultas das alineas "b", 't" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https : //certidoesapf apps. tcu.gov. br/);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também

de seu sócio majoriuírio, por força do artigo 12 da l,ei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as san@es

impostas ao responsável pela pní,tica de alo de improbidade administrativ4 a proibiçâo de contraÍar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Siuução do Fomecedor a existência de

Oconências Impeditivas Indiretas, o gestor diligencianí para verificar se houve fraude por paÍte dâs

empresas apontadas no Relatorio de Ocon€ncias Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, liúas de fomecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. O fomecedor seú convocado pan manifestação previamente à

sua desclassificaçâo.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o Íbmecedor será reputado inúilitado, por falta

de condiçâo de participação.

5.3. Caso arendidas as condições de participação, a húilitação dos fomecedores será verificada por

meio do Cadastro de Fomecedores, nos documontos por ele úrangidos.

5.3.1. É dever do fomecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
Cadastro de Fomecedores para que ostejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encamiúar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitaçâo do fomecedor, exceto

se a consulta aos siüos eletônicos oficiais emissores de ceÍidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) vá,lida(s).

5.4, llavendo a necessidade de envio de documentos de húilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta ô já apresentados, o fomecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

inúilitaçâo.
5.5. Somente haverá a necessidade de mmprovaç{o do pÍeenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não{igitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

5.6. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estani dispensado
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(a) da prova de inscrição nos cadasúos de contribuintes estadual e m,nicipal e (b) da apresentação do

balanço patrimonial e das demonstrações conúbeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessâo será

suspens4 sendo informada a nova data e honirio para a sua continuidade.

5.8. Seni inabilitado o fomecedor que não comprovar sua húilitação, seja por não apÍBsentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de

Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fomecedor não atender à exigências para a húilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo, até a
apuraçâo de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as mndições de húilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçâo, o fomecedor será húilitado.

6. CONTRÂTAÇAO
6. l. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contÍalação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) àias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, mnforme o caso §ota
de Empeúo/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.2. l. Altemativamente à convocação paÍa comparecer perant€ o óÍgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administraçâo podera encamiúá-lo para assinatur4 mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, p,rra que seja assinado e

devolvido no prazo de 03 (tÉs) dias, a contar da data de seu rec€bimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do mntrato ou aceita4ieo da nota de empeúo ou
instrumento eqüvalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual periodo, por solicitação justificada

do adjudicarário e ac€ita pela Administração.

6.3. O prazo de ügência da mntratação prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de

Contrataçâo Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente seÉ exigida a comprovação das

condições de húilitação e contÍatação consignadas neste avipo, que deverão ser mantidas p€lo fomec€dor
durante a vigência do contrato.

7. SANÇÕES

7.1. Comete infi-ação administraiva o fomecedor que mmeter quaisquer d"q infi'ações previstas no
art. I55 da ki n' 14.133, de 2021, quais sejam:

7. I . l. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que czluse grave dano à Administração,
ao frrncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

7. 1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manteÍ a propost4 salvo em deconência de fato superveniente devidamgnte
justificado;
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7.1.6. não celebrar o contrâlo ou não entregar a documentação exigida para a contratâção.
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7. 1.7. ensejar o retardaÍnento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certârne ou prestar

declaração frlsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

7.1.9. fi'audar a dispensa eletrônica ou praricar ato fraudulento na execução do contrato;

7. L 10. comportar-se de modo rnidôneo ou ómeter fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento crmo ME/EPP ou o conlúo entre os

fomecedores, em qualquer momento da contratação direta

7. I. I l. prâticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos deste certaÍne;

7 .l .12. pratícar ato lesivo pÍevisto no aÍ. 5o da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.

7.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficaní
sujeito, sem prejuízo da responsúilidade civil e criminal, à seguintes san@es:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contrataçâo Direta"

quando não se justificar a imposição de penalidade ma.is grave;

b) Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fomecedor, por qualquer dqs infrações dos subitens 7.1- I a7.1.12;.

c) Impedimento de licitar e côntatâr'no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que úver aplicado a sançâo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

subitens 7. 1.2 a 7. I .7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade

mais grave;

d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediní o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administra{ão Pública direta e indireta de todos os entes federalivos,

pelo prazo mínimo de 3 (hês) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7-1.12, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposiçâo da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7 .3 .1. arútrez-a, e a gravidade da infraçâo cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuant€s;

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgÍios de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cúiveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contralado, além da perda desse valor, a diferença seá
descontada da garantia prestada ou seá cobradajudicialmente.

7.5. A aplicaçâo das sanções previstas neste Aviso de Contraração Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.6- A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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7.7. A apuração e o julgamento das infi'ações administrativas, segui

administrativa.

7.8. O processamonto do PAR - Processo de Apuração de Responsúilidade, não interfere no

seguimento regular dos pÍoc€ssos administrativos específicos para apuraçâo da ocorrência de danos e

prejuíms à Admidstração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica" com ou sem a
participação de agente público.

7.9. A aplicação de qualquer des penalidades previstas realizar-se-á em pÍocesso administrativo
que assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatiário, observando-se o procedimento

previsto na lri no 14.133, de202l,e subsidiariamente na ki n" 9.784, de 1999.

7.10. As sangões por atos praticados no decorrer da contralação estão previstas nos anêxos a este

Aviso.

S. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
8.1. O procedimento seÉ divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) SECRETARIA MUNICIPAL

DE RECURSOS UinruCOS E DEFESA CIVIL e no(s) endereço(s) eletónico(s)
compras.m2atecnologia.com.br e https://www.crateus.ce.gov.br/.

8.2. No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado). a Administnção podeni:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova daÍa;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obüda na pesquisa de pÍeços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menorcs pÍeços, sempre que possível, e desde que

6lsndi.laq as condições de habilitação exigidas.

8.2.2.1- No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

8.2.3. frxar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

húilitação, confonne o c:tso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser uülizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fomecedores interessados, procedimento deseío.

8.4. Havendo a necessidade de reahza*ão de ato de qualquer natuÍeza pelos fomecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Conttzrâção Direta, deveá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administnção na respectiva notificação.

8.5. Cúení ao fomecedor acompanhar its opeÉções, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexâo.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquor faro supôrveniente que impeça a realizaçâo do
c€Ítãne na dala marcada, a sessão seá automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os honirios estabelecidos na dilulgaçâo deste procedimento observarâo o honirio de Brasília-
DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habititação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das pÍopostâs, dos documentos e sua validade juridic4 mediante despacho

fundamentado, registmdo om ata e acessível a todoÉ, atribuindolhes validade e eficá,cia para fins de

húilitâção e classifi cação.
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8.9. As normas disciplinadoras deste Aüso de Contraraçâo Direta serão sempÍe interpÍetadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administmçâo, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçâo.

8.10. Os fomecedoÍÊs ílssumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não sen! em neúum caso, responsável por êsses custos, independentemente da mndução
ou do resultado do processo de mntratação.

8. I L Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as destÊ Aviso.

8.12. Da sessâo pública seni divulgada Ata no sistema eletrônim.

8.13. lntegrarn este Aüso de Contrataçâo Direta" para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8. 13. l. ANEXO I - Termo de Íeferência/Projeto Básico;

8.13.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato.

Crareús/CE, 21 de maio de 2025

Teobaldo B es Neto
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